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Formar¡ um partido é simples. Depende apenas de uma máquina de 

escrever, e o "candidato" disponível pode até disputar a Presidência. 
Lainda tem o recurso de alugar a legenda. Texto de Vicente Dianezi Filho. 

aguardam essa concessão do TSE. 
"d problema não é o número 

de partidos, mas a sua capacidade 

o a ser legenda _ de alugue 
de representação para concorrer 
nas eleições", afirma o ex-deputa- 
do federal e especialista em ciên- 

Bastam 1 . 01 eleitores, uma 
máquina de escrever e algumas 
folhas de papel para se criar um 
partido político de âmbito nacio-
nal no Brasil. Se o líder desse gru-
po almejar ainda uma candidatu-
ra ao mais alto cargo eletivo da 
Nação, dele somente será.exigido 
qi.i"e,..terina,no,rnínirpo, 35 anos de. 

—rd a'antriS'tei 
candidato tera:õ'direito .gratuito 
de aparecer na telinha e invadir os 
lares de milhões de brasileiros, 
durante dois meses, em ,  todo o 
Pais. 

Na campanha eleitoral em 
curso ', depois de um jejum de 29 
anos, tal liberalidade contemplou 
oito dos 22 candidatos a presiden-
te. A brecha na lei partidária é o 
registro provisório concedido pe-
lo TSE, desde que sejam cumpri.; 
das simples formalidades. Até a 
publicação do estatuto, manifesto 
e programa do partido, no Diário 
Oficial da União, é gratuita. Pra-
ticamente, o interessado só gasta 
tempo, pois o custo mais pesado é 
ter de ira Brasília. A partir de São 
Paulo, de avião, ele desembolsa-
ria, hoje, NCZS 1.100. 

Os presidentes de quatro par-
tidos, em meados deste ano, cum-
priram essas formalidades'—: -  e 
tornaram-se candidatos. Paulo 
Gontijo (PP) conseguiu o registro  

provisório em maio. No Inês se-
guinte foi a vez de Enéas Carneiro-
(Prona), Celso Brant (PMN) e 
Eudes Mattar (PLP). Outros can-
didatos de última hora, embora 
hoje Sílvio Santos seja o campeão, -- 
foram Zamir Teixeira (PCN), Lí-
via Maria Pio (PN)Y Fernando ,  

• Gabeira (PU). e Manoel Horta 

seus -  partidOs -,corno 'Armando 
Corrêa (PMB), José Alcides Mar.: 
ronzinho (PSP)':entônio Pedrei 
ra (PPB) pelo nioi6s-„dede: 
1987, concorrem a .  eleições Muni-
cipais e estadúais 'Oom - regiStro 
provisório. . , 

Não fosse esse expediente, 
nem o PCB — o decano dos parti-
dos brasileiros fundado em 1922 
— poderia ter lançado o depútado 
federal Roberto Freire como can 
didato. Desde 1985, o "partidão 
batalha o registro definitivo numa 
longa via sacra fixada em lei. Ela 
obriga a representatividade do 
partido em nove Estados e, dentro` 
deles, em 20% do seu total de mu-
nicípios (veja box). Esse caminho, 
também conforme a lei, deveria 
ser perCorrido em um ano — mas 
o TSE criou jurisprudência e vem 
prorrogando o prazo. Apenas on-
ze partidos conseguiram o regis-
tro definitivo, 'entre eles o PC do 
B. Outros 22 participam de elei-
ções com registro provisório e 1 .8  

cia política da Universidade de 
Brasília (UnB) -, João Gilberto Lu-
cas Coelho. Os partidos deveriam 
lançar candidatos só de acordo 
com sua representatividade —
aferida pelo número de filiados — • 
nos níveis- municipal, estadual e 
federal. Um partido como o PCN, 

,fiszálimItado„ao 
municipio — e mesmo assun-7a-
mir Teixeira talvez nem tivesse re-
presentatividade para ',concorrer à 
prefeitura de Rio 'Branco, no 
Acre,.a sua cidade. - 

Já a liberdade partidária, pela 
nova Constituição, é plena. "Nin-
guém pode proibir a associação de 
cidadãos com objetivos políticos 
comuns", explica o especialista. 
Na Espanha, após a abertura po-
lítica em meados da década passa-
da, surgiram quase 200 partidos. 
Os Estados Unidos têm dezenas 
deles e muitos representam mino-
rias como o Partido Gay. Na Ale-
manha Ocidental a liberdade tam-
bém é plena, mas o partido só ele-
ge um deputado federal se atingir 
5% dos votos nas eleições. 

O Código Eleitoral brasileiro, 
de 1965, e a lei partidária, de 1971, 
são duas colchas de retalhos. De 
emenda em emenda, na ditadura e 
na democracia, outras liberalida-
des, além do registro provisório,  

foram penduradas. A renúncia fa. r., 
bricada 'de Armando Corrêa, em., 
favor de Sílvio Santos, é um caso.EÁ 
AsSim como, hoje, acabaram res» 
trições como o prazo de filiação ,a, 
um partido para o político poder., 
ser candidato. 

"A fidelidade partidária 

de que agora é demasiada", critiCa . 
João Gilberto, para propor: 
cisámos encontrar 'um ponto,.!él: 
equilíbrio". Esse ponto, quan)tp

, 
 

ao regiStro provisório, é compli'-' 
cado porque o "partidão", que {e 
pequeno, tem sido referencial n'ào' 
só aí corno também no CongresSÓ . : 
"Ninguém quer discriminá-lo p'6r:. 
ele ter representatividade ideoJó- 
gica", continua o especialista. ' 

Em meados deste ano, por-• 
exemplo, o PCB, que tem apenas-
'três deputados, corria o risco 
ficar sem gabinete de liderança na 
aprovação do novo regimento da 
Câmara. O líder tem direito a urilà 
infra-estrutura com carro, func1df.'• 
nários e outros benefícios que nã'& 
alcançam os deputados. A solu-
ção foi reduzir o limite imaginado 
de cinco pata três parlamentares. 
"O problema é separar o joio do. 
trigo", diz João Gilberto — e ith-: 
pedir que pipoquem as •agências 
de interesses e' as legendas de alit'r  
guel. 


